
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeíro de itapemirim

-EXERCÍCIO DE 198 2

ASSUNTO;

PROJETO DE RESOLUÇÃO m 08/82

INICIATIVA:

Diversos Edis

HISTÓRICO: Fixa subsídios e verbas da rapresentaçac
do Prefeito e Vica-Prsfeito a da outras provi»

dencias, '

AUTUAÇÃO

Aos vinte e novadias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oitenta e dois ' cí^t^o o pro jato de
Resolqçãp,
supra-Qifado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 g.|. a 19 go

Presidente: \/al.ter__S±.b8l ^onkJ ^

Vice-Presidente: Astbr '^ilen dòs Santos

1° Secretário: a]jJiauQy....M.,„ilamas

2° Secretário;
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1
^"bsidiss s verbas de repre-

sentação do Prefeito e Ylce-Pre -

feito e dá outras pi^ovidenclas'.

Art« is - O su"bs,ítiio d© Prefeito ISumieipal de Caclioeiro de Itapeiiii'-iii fica

fixado ma 4/5 do que recelae :^emsalFíerita o Governador do Estado

do Espírito Santo, a partir de 31 de janeiro de 1983» de acordo com o ar

tigo 12, da Lei 3363» de 5 de setembro de 1980, que modifica o artigo 88V

da lei 2760, de 30 de março de 1973, combinado com a Lei Complementar 3395,

de 12 de dezesabro de 1980»

Parágrafo ̂ nico - A verba de representação do Prefeito Sfimicipal será de

2/3 do subsídio para ele fixado, segundo as disposições legais

citadas no "caput" deste artigo#

Ârt# 22 - O subsídio do Yiee-Prefeito de Gaciioeiro de Itapemirim fica fixa

do ©a 4/5 do que recebe mensalmente o Tice-Govemador do Estado

de Espírito Santo e a verba de representaç.ão «mi 5C^ da que recebe o Prefei

to 1

Art. 3® - Esta Seseluç,a;0 entrará ©a vigor na data da sua aprovaçao, revoga-"

das as disposiçãe^csa coni

Sala das Sessões, 29 de novaabro de 1982#

iMa Q
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ÜO

S3 • „ ̂  2-
Fixa salDsíãiQS e vor"bas de repre

sentação do Prefeito e Tice-Pre -

feito e dá outras providencias»

Art, 1£ - O subsídio do frefoito I,?unicipr.l de Gaclioeiro de ItapeaEirin fica

fixado eiii 4/5 do Q^^ue recebe nensaDnente o Govemao-or do nste-do

do Espírito Ss-iitOj a partir de 31 d® janeiro de 1983» do acordo coei o ar

tigo l^j da Lei 3363, de 5 de setea-ibro de 1980, cue modifica o artigo 88,
da Lei 2760, de 30 de siarço de 1973, combinado com a Lei Çompiementar 3395,
de 12 de dezei^bro de 1980»

Parágrafo Único — A verba de representação do Prefeito líuiiicipal será de
2/3 do subsídio para ele fixado, segundo as disposições legais

citadas no "-caput" deste artigo»

Art» 22 - O subsídio do Vice-Prefeito de Gaclioeiro de Itapemirim fica fixa

do^ em 4/5 do que recebe mensalmente o Vice-Goveniador do Estado
do Espírito Ssnto e a- verba de represente-ção em 50?^ da. que recebe o Prefei
to IJunicipal,

Art. 32 - Esta Resolução entrará em vigorqia data da sua ai^rovação, revoga
das as disi-iosiçoosmem contrário»

?lala das üessoes, 29 de novembro de 1982»

icuh.
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COMISSÃO DE 3U^TIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° oB/82
INICIATIVA: Dív/srsos Edis

RELATOR: Edil Ito Coelho

gELATOglO;

*

A matéria é legal e constitucional,

PARECER

.  Somos pela sua aprovação:

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1982.

5^^
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COMISSÃO DE FTMAMHAS E nRrAMFMTn

PROJETO DE resolução N° 08/82
INICIATIVA: Diversos Edis

RELATOR:

PARECER

Nada témos a opor, somos, portanto pela aprovação

da Resolução,

Sala das Eomissoes, 29 de novembro do 1982,

o-

10 BLS. C/100 FLS. • 09/80
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